LEI Nº 2.990, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009

Autoriza a aquisição onerosa do bem imóvel que menciona, para a finalidade que especifica e dá outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  seguinte Lei:

Art. 1º . Fica o Chefe do Executivo autorizado a adquirir, de forma onerosa, após a devida avaliação, a área de terreno situada no Bairro Ana Moura, medindo 8,5,28 hectares de propriedade do Sr. Santos Batista de Faria.

 Parágrafo único. A aquisição onerosa do imóvel de que trata o art. 1º desta  Lei tem por objetivo a implantação, no local, de campo de futebol, quadra poliesportiva e outros equipamentos de lazer destinados à população.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  28 de setembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

